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LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997.
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REVOGA A LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e
vincendas perante a União.

§ 1º Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos
deverá ser objeto de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de
responsabilidade do Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas por
decreto.

§ 2º O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de
ações ou de bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses
terceiros ou a outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.

§ 3º Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização poderão ser atualizados e remunerados pelo mesmos índices das Notas do
Tesouro Nacional ou dos créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere o
§ 1º, desde a data da liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens.

Art. 14. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional de
Desestatização, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e
direitos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, atendidos os seguintes princípios:

I - admissão de moeda corrente;
II - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de

Desestatização, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das Letras
Hipotecárias da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e créditos já
renegociados e que, no momento da renegociação, eram passíveis dessa utilização;

III - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização, de títulos e créditos líquidos e certos diretamente contra a União, ou contra
entidades por ela controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação, desde que gozem
de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional, e que venham a ser renegociados pela
Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho
Nacional de Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades
operacionais no Programa Nacional de Desestatização.
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